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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

o  

DISPENSA LICITAÇÃO N 2  36/2022 
PROCESSO LICITATORIO N2 126/2022 	

/P() 

LOCAÇÃO DA SEDE DA AMOVI - ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS 
VIVIDENSES, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, LOCALIZADA A 

RODOVIA BR 373 KM 306, TREVO S/N NA CIDADE DE CORONEL VI VI DA-

PR, PARA DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES A SEREM 
DESENVOLVIDAS ATRAVÉS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 13.07.2022 	 RATIFICAÇÃO: 13.07.2022 

AMOVI - ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 

CNPJ n2 77.744.944/0001-06 

VALOR TOTAL R$ 42.000,00 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Protoco4o Interno n. 26 j22 

EmI de 

ur,árta 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

O presente termo tem por objeto a locação, da sede da AMOVI - Associação dos 

Motoristas Vividenses, pessoa jurídica de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 306, 

Trevo s/n na cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades a serem 

desenvolvidas através do Município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 

O Município de Coronel Vivida desenvolve através da Secretaria de Educação, Cultura 

e Desporto diversos eventos, bem como é sede de diferentes competições municipais e 

estaduais, estão entre elas: a Fase Regional, Macro Regional e Final dos Jogos Abertos (JAP'S), 

Jogos Da Juventude do Paraná (JOJUP'S), Olimpíada Rural, Jogos interbairros, Desafio Interior e 

cidade, Campeonato de Futebol 7, Campeonato Municipal de Bocha e Boião entre outras, além 

de treinamentos periódicos das seleções de boião masculino e feminino, bocha masculino e 

feminino e seleção de futebol, que ocupa o período entre janeiro e dezembro de cada ano, e 

como o Município não dispõem dos espaços necessários para os treinamentos e também para a 

realização de todas as modalidades das diversas competições, faz-se necessário a locação da 

referido espaço. 

- 	 Entre os espaços a serem utilizados pelo Município estão, a cancha de bocha, a pista 

de boião e campo de futebol sete, sendo estas, exigências da Paraná Esportes para os jogos 

oficiais, bem como para as atividades esportivas promovidas pelo Departamento do Desporto, 

ou seja, um amplo espaço físico que dispõe ainda de salão comercial, salão de festas, 

estacionamento, banheiros, churrasqueira e copa para realização de eventos organizados pelo 

município. 

Do valor: 

O custo total estimado é de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), o pagamento 

será efetuado em 12 parcelas mensais de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MAN IQUE p0rANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673110999 BARRETO:96731109991 

1 Dados: 2022.07.12 14:49:40 
-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. O presente termo tem por objeto a locação, da sede da AMOVI - Associação dos 

Motoristas Vividenses, pessoa jurídica de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 306, 

Trevo s/n na cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades a serem 

desenvolvidas através do Município de Coronel Vivida. 

Requisição de Necessidades n 2  385 (ANEXO 01) 

2. Dados do Locador: 
2.1. ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVÍDENSES - AMOVI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n 2  77.744.944/0001-06, de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 km 306, Trevo, 

s/n, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, representada pela sua Presidente, Sirlei 
Piva, portadora do CPF n 2  754.301.429-72 e RG 4.211.065-5, 

3. Do imóvel e valor: 
3.1. A presente locação dos espaços das canchas de bochas, pistas de boião, área anexa as 

pistas e canchas, salão de festas, campo de futebol sete, estacionamento da Associação do 
Motoristas Vividense - AMOVI, localizada a Rodovia BR 373 km 306, Trevo, s/n, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

3.2. O valor total ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais), o pagamento será efetuado em 12 parcelas mensais de R$ 
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 
3.3. O valor supracitado foi composto com base em avaliações imobiliárias para referência de 

valor de mercado, anexas ao processo. 

4. Da Justificativa e razão da escolha do imóvel: 
4.1. O Município de Coronel Vivida desenvolve através da Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto diversos eventos, bem como é sede de diferentes competições municipais e 

estaduais, estão entre elas: a Fase Regional, Macro Regional e Final dos Jogos Abertos (JAP'S), 

Jogos Da Juventude do Paraná (JOJUP'S), Olimpíada Rural, Jogos Interbairros, Desafio Interior 

e cidade, Campeonato de Futebol 7, Campeonato Municipal de Bocha e Boião entre outras, 

além de treinamentos periódicos das seleções de boião masculino e feminino, bocha 

masculino e feminino e seleção de futebol, que ocupa o período entre janeiro e dezembro de 

cada ano, e como o Município não dispõem dos espaços necessários para os treinamentos e 

também para a realização de todas as modal dades das diversas competições, faz-se 

necessário a locação da referido espaço. y 

4.2. Entre os espaços a serem utilizados pel"jnicípi9 estão, a cancha de bocha, a pista de 
boião e campo de futebol sete, sendo est, xigên/ias da Paraná Esportes para os jogos 
oficiais, bem como para as atividades espa, prory(ovidas pelo Departamento do Desporto, 

EIizangeIáVeis-ponhoIz 
Secretária de Educação, cultura e Desporto 

Página 1 de 5 



Fis 
o 
o 

V'4 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ou seja, um amplo espaço físico que dispõe ainda de salão comercial, salão de festas, 

estacionamento, banheiros, churrasqueira e copa para realização de eventos organizados 

pelo município. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 

5.1. A locação do imóvel, objeto deste processo é dispensável de licitação, em decorrência do 

disposto no inciso X do Artigo 24, da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. O imóvel e 

suas instalações são considerados adequados para a realização dos eventos propostos, além 

de ser a única estrutura existente no município para este fim, não existindo a possibilidade de 

concorrência. 

6. Obrigações do Locatário: 

6.1. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos; 

6.2.Promover a fiscalização do fiel cumprimento de todas as ações, em todos os seus aspectos; 

6.3. Fornecer, mediante solicitação escrita do Locador, informações adicionais, dirimir dúvidas 

e orientá-la nos casos omissos. 

7. Das Obrigações do Locador: 

7.1. Entregar ao locatário o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. 

7.2. Garantir durante o tempo da locação. O uso pacífico do imóvel locado. 

7.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 

7.4. Fornecer ao locatário recibo discriminando as importâncias pagas na locação. 

7.5. Qualquer acidente que por ventura venha a ocorrer no imóvel, em casos fortuitos e de 

força maior, o locatário está isento de responsabilidades, como por exemplo, acidentes ou 

fatalidades causadas por fenômenos da natureza. 

7.6. O Locador deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

7.6.1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão 

de documentos; 

7.6.2. Em caso de necessidade de envio de documentos ao Locatário, usar preferencialmente 

a função "duplex" (frente e verso), bem como papel confeccionado com madeira de origem 

legal. 

7.7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

7.8. Todas as despesas normais como: consumo de luz, água, telefone, encargos trabalhistas, 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, conservação, seguros e outros 

decorrentes de lei, assim como suas respectivas majorações, durante o período de vigência 

do contrato, ficam ao encargo do locador. 

7.9. Fica garantido ao Município de Coronel Vivida a utilização das dependências do locador, 

durante o período de vigência deste con 	e n s condições estabelecidas neste contrato, 
independentemente da troca de diretor 	locador. 

Elizangela 	s Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7.10. Caso o locador proíba ou dificulte a utilização de suas dependências pelo Município, a 

mesma ficará obrigada a restituir aos cofres públicos, proporcionalmente aos meses que não 

forem utilizados, o valor correspondente. 

7.11. As instalações locadas ao Município são as seguintes: 

7.11.1. Canchas de bocha; 

7.11.2. Pistas de Boião; 

7.11.3. Demais dependências; 

7.11.4. O município poderá usar as seguintes dependências, para as atividades: 

7.11.5. Jogos Abertos (JAP'S); 

7.11.6. Jogos Da Juventude do Paraná (JOJUP'S); 

7.11.7. Olimpíadas Rural; 

7.11.8. Jogos municipais Interbairros; 

7.11.9. Campeonato Municipal de futebol sete; 

7.11.10. Campeonato Municipal de bocha e boião; 

7.11.11. Outras atividades esportivas, culturais e sociais desenvolvidas pelo Município. 

8. Prazo de Vigência: 

8.1. 12 (doze) meses prorrogáveis, respeitando os limites previstos na lei 8.666/93. 

9. Do reajuste de preços e reequilíbrio econômico financeiro: 
9.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

9.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

9.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.4. Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 

junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

9.5. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

9.6. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

9.7. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. Os pagamentos serão efetuados atéf  102 	cimo) dia útil do mês subsequente, após a 

realização 	do 	serviço 	solicitado, 	apresentação 	da 	respectiva 	nota 

fiscal/fatura/recibo atestada pelo Gesto r ntrato. 

Elizange iz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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10.2. A nota fiscal/fatura/recibo deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total para cada serviço, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 
entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro 

de padrão uniforme. 

10.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , 

em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas 

e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

11. Da Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil. 

12. Da Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n. 9  
8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Gestor e Fiscal do Contrato: 

13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(si) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
13.2. A Administração indica como gestora àâÃo dc rcgi 	joo&a Secretária de 

Educação, Cultura de Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800. 

13.3 A administração indica como fiscal do contrato, Emerson Pizzi, Decreto n 2  7.576. 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 

decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no 

Termo de ReferênciÊ

íSponholz  

nexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui pre rdadeiras. 

Elizang 	 Emerson IZZI 

Secretária de Educação, Cultura e 	 Departamento do Desporto 

Desporto 
	

Fiscal 

Gestor 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 

documentos anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 07 de julho de 2022. 

EIizange1VisSPonhoIz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  385/2022 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2022 

Emissor: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COO. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

 UNITR$ 
TOTAL 

R$ 
LOCAÇÃO 	DOS 	ESPAÇOS 	DAS 	CANCHAS 	DE 

BOCHAS, PISTAS DE BOLÃO, ÁREA ANEXA AS PISTAS 

E 	CANCHAS, 	SALÃO 	DE 	FESTAS, 	CAMPO 	DE 

FUTEBOL 	SETE, 	ESTACIONAMENTO 	DA 
1 1 12,00 MÊS 22698 .. 3.500,00 42.000,00 

ASSOCIAÇÃO 	DO 	MOTORISTAS 	VIVIDENSE 	- 

AMOVI, LOCALIZADA A RODOVIA BR 373 KM 306, 
TREVO, S/N, 	NA CIDADE DE CORONEL VIVIDA, 

ESTADO DO PARANÁ. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 42.000,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: O presente termo tem por objeto a locação, da sede da AMOVI - 

Associação dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 306, 

Trevo s/n na cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas através do 

Município de Coronel Vivida. 

Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 315 4002 3.3.90.39.10 
Esportivas 
03.001.27.812.0018.2.019 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Locação da sede da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, pessoa 
jurídica de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 306, Trevo s/n na cidade de 
Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas através 
do Município de Coronel Vivida 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis  
U6 O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades 315 4002 3.3.90.39.10 

Esportivas 
03.001.27.812.0018.2.019  

Coronel Vivida. 08 de julho de 2022 

- 

DEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0IPR 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício 15812022 
	

Coronel Vivida, 28 de junho de 2022. 

Prezada Senhora 

Vimos através deste, solicitar a Vossa Senhoria, a locação do espaço da 

Associação dos Motoristas Vividenses - AMOVI para desenvolver atividades que compõem 

o calendário esportivo do município bem como: Olimpíada Rural, Interbairros, Campeonato 

Municipal de Futebol 7, de Boião, de bocha e outras modalidades, além de treinamentos 

para as seleções do município, modalidades estas em que o espaço da AMOVI possa 

contemplar. 

Visto que o Departamento do desporto fomenta as práticas proporcionadas 

por esta associação, estamos encaminhando o pedido para que o espaço pretendido seja 

locado pelo prazo de 12 meses. 

Diante do exposto, aguardamos deferimento e colocamo-nos à disposição 

para quaisquer outras informações que sejam necessárias, reiteramos nosso apreço. 

ELIZANGECA VfJS SPONHOLZ 

Secretaria Munici 	dç 	.ira e Desporto. 
Secr. Mun de Educação 

Cultura e Desporto 
Dec. N7800de03!O1/2022 

Srã Sirlei Piva 

Presidente da AMOVI - 
Associação dos Motoristas Vividenses 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 



AMOVI - ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
CNPJ: 77.744.94410001-06 
TREVO DA RODOVIA BR 373 - TREVO - KM 306 - 85550-000 - CORONEL VIVIDA - 

Coronel Vivida, 28 de junho de 2022 

À: Secretaria Municipal da Educação, da Cultura e do Desporto 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 

Reportamo-nos ao teor do Ofício n° 158/2022, datado de 28/06/2022 
para apresentar proposta de locação em relação à solicitação de uso do 
espaço da AMOVI, para realização de atividades que compõem o calendário 
esportivo do Município de Coronel Vivida nas modalidades que a AMOVI 
possa comportar. 

O Conselho Diretor da AMOVI, decidiu por unanimidade em locar sua 
estrutura física, mais precisamente as canchas de bocha e boião e campo 
de futebol 7, para uso do Município durante o período de vigência do 
contrato para realização das seguintes atividades esportivas: Olimpiada 
rural, Interbairros, Campeonato Municipal de Futebol 7, de boião, de 
bocha e outras modalidades que o Clube comportar, além de treinamentos 
para as seleções do Município nas modalidades acima citadas. 

Será também disponibilizado o saião social, mas somente para a cerimônia 
de encerramento da Olimpíada Rural e do Interbairros. 

Para a locação por um período de 12 (doze) meses nossa proposta é de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais. A locação poderá ser 
renovada por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo legal 
permitido, mediante acordo entre as partes. Quando da renovação deverá 
ser aplicada a correção do valor pelos índices vigentes. 

Ficamos no aguardo de manifestação favorável por parte desta Secretaria e 
colocamo-nos a disposição para maiores informações. 

Cor a mente, 

SR 1 A 
Pr sidente Conselho Diretor 



PARECER SOBRE VALOR DE MERCADO DE LOCAÇÃO COMERCIAL 

1. IMÓVEIS: 

e Barraco com área de 1.000,00m 2, ( hum mil metros quadrados), com piso cimento 

bruto, sendo com 03 (três) banheiros, 02 (duas) cancha de Bocha, área social, 

restaurante, campo de futebol suiça, bosque e demais dependências do imóvel. 

Localizado na BR 373 - Trevo, na cidade de Coronel Vivida - PR. 

o Barracão com área de 1.500,00m 2 , ( hum mil e quinhentos metros quadrados), com 

piso em bruto cimento polido, sendo com 04 (quatro) banheiros, 01 (uma) cozinha, 01 

(uma) copa, saldo social para eventos com estrutura de mesas e cadeiras para uso. 

Localizado na BR 373 - Trevo, na cidade de Coronel Vivida - PR. 

2. OBJETIVO 

Determinação técnica do atual valor para locação dos imóveis discriminados no item 01 deste 

Laudo. 

3. INTERESSADO 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR. 

4. CONCLUSÃO 

Fundamentados nos elementos e condições consignados no presente Laudo de Avaliação, 

atribuímos aos imóveis em questão, constituídos de 02 (dois)barracões. 

O valor da locação é de R$3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) mensal. 

Pato Branco, 07 de Julho de 2022. 

ÃSANDRO'AJ OL 

Creci 

n.10. 

 19. 
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PARECER DE AVALIAÇAO IMOBILIÁRIA 

1. SOLICITANTE 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - Paraná. 

2. OBJETIVO 

Determinação do valor de aluguel para fins de locação e uso dos espaços 

recreativos. 

3. OBSERVAÇÕES PRELIMINARES: 

Este parecer fundamenta-se no que estabelecem as normas técnicas da ABNT, 

Avaliação de Bens NBR 14.653 - Farte 1 (Procedimentos Gerais) e Parte 2 - (Imóveis 

Urbanos) e baseia-se: 

• Em informações constatadas in loco na vistoria do imóvel realizada em 

30/06/2022; 

• Em informações obtidas junto a agentes do mercado imobiliário local 

(empresas imobiliárias, corretores e proprietários particulares); 

4. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 

Cabe ressaltar que não foram efetuadas medições in loco, sendo que a 

avaliação no que tange ao fator área baseou-se na informação repassada pela 

solicitante. 

O presente parecer de avaliação tem validade para data base em questão. 

_ 	 ngv
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5. IMÓVEL 

• Imóvel 01: Localizado na BR 373 - Trevo, no município de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná. Barracão medindo 1.000,00 m 2  (mil metros 

quadrados) possui piso em concreto bruto, contendo 03 banheiros, 02 

canchas de bocha, área social com restaurante, campo de futebol suíço e 

bosque. 

• Imóvel 02: Localizado na BR 373 - Trevo, no município de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná. Barracão medindo 1.500,00 m 2  (mil e 

quinhentos metros quadrados) possui piso em concreto polido, contendo 

04 banheiros, 01 cozinha, 01 copa e salão social para eventos dispondo 

de mesas e cadeiras para uso. 

6. CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO DO AVALIANDO 

Os imóveis avaliando apresentam uma boa localização, com fácil acesso. Seu 

entorno é dotado de alguns melhoramentos públicos, dentre os quais podemos citar: 

pavimentação asfáltica, iluminação publica, rede de esgoto e transporte coletivo. Os 

imóveis em torno dos imóveis avaliando são destinados ao comércio. 

7. DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

De maneira geral observa-se grande demanda por imóveis semelhantes ao 

avaliando, fato este que favorece sua locação. 

[:iI*(.] sIs1IeIe] W. 

No presente parecer de avaliação foi empregado o método comparativo direto de 

dados, através deste método o imóvel avaliando é avaliado por comparação com 

imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores unitários são 

ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea. Para isso são considerados 
2 
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fatores de área, localização, entre outros a fim de explicar o comportamento do 

mercado. 

Foram realizados diversos contatos junto a imobiliárias e corretores autônomos, 

além de pesquisa em grupos de vendas, o resultado final desta etapa contabilizou um 

elenco de informações utilizadas no cálculo estatístico. 

9. CONCLUSÃO 

Fundamentado nos elementos e condições consignadas no presente parecer de 

avaliação atribuo aos imóveis descritos no item 5 o seguinte valor de aluguel: 

Valor de avaliação: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) mensal. 

Chopinzinho, 04 de julho de 2022. 

Responsável técnico: 

EDSON RICARDO 	Assinado de forma digital por EDSON 
RICARDO POLETTO:04539922939 

POLETTO:04539922939 Dados: 2022.07.04 16:00:28 -0300 

Edson Ricardo Poleto 
Arquiteto e Urbanista 

CAU A 126686-1 
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PARECER DE AVALIAÇÃO PARA LOCAÇÃO 

Imóvel Avaliando: 	Associação dos Motoristas Vividenses - AMOVI 
Dois Barracões Comerciais, Benfeitorias e Recreação. 

Finalidade do Parecer: Determinação do valor de mercado do aluguel para fins de 
Locação. 

Interessado: 	 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - Paraná 

Poleze Imóveis 
Corretor de Imóveis 
CRECI F22773 Fabiano Poleze 

Corretor de Imóveis 

46-3232.3450 
46-9907-6876 
46-9115-4452 

Compra - Vende - Avalia e Aluga 
Fazendas - Sítios - Casas e Lotes 

polezeimoveis@hotmail.com  

Fabiano Poleze 
Perito Imobiliário 

CRECI F22773 CNA119437 
Rua XV de Novembro, sala 08 n°212 

Fone: 46-99907-6876; 99115-4452 - E-mail: polezeimoveishotmail.com  

Coronel Vivida, 29 de Junho de 2022. 



Parecer Técnico de Avaliação para Locação 

-q- 

I& 

limo. Sr. (a) 

Prefeitura Municipal - Coronel Vivida PR 

Fabiano Poleze, Corretor de Imóveis com registro no 
CRECI da 6 a Região Pato Branco-PR sob o n° 
F22773, CANAl 19437, domiciliado à Rua XV de 
Novembro, Saia 08, Coronel Vivida, PR, na qualidade 
de Avaliador Imobiliário contratado por V.S.a,  vem 
apresentar-lhe o presente Parecer de Valor 
Mercadológico para Locação. 

Parecer emitido em 3010612022, as 08:28 hs 	 Página 2 



Parecer Técnico de Avalia 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

FINALIDADE 

A finalidade do presente parecer é determinação do valor de aluguel do imóvel 

avaliando para fins de Locação e uso dos espaços recreativos. 

M. 	 IMÓVEL AVALIANDO 

Imóvel 01 - Barracão com área de 1000,00 m2 (Mil metros quadrados), com 

piso em cimento bruto, com 03 (Três) banheiros, Duas cancha de Bocha, área 

social, Restaurante, Campo de Futebol Suíço, Bosque e demais dependências 

do imóvel; localizado na BR 373 - Trevo, Na cidade de Coronel Vivida - Estado 

do Paraná 

Imóvel 02 - Barracão com área de 1.500,00 m2 (Mil e quinhentos metros 

quadrados) com piso em bruto cimento polido, com 04 (Quatro) Banheiros, 01 

(Uma) Cozinha, 01 (Uma) Copa, Salão social para eventos com estrutura de 

mesas e cadeias para uso. Localizado na BR 373 - Trevo, Na cidade de 

Coronel Vivida - Estado do Paraná. 

VISTORIA 

A vistoria do imóvel avaliando foi realizada no dia 2910612022. 

A vizinhança do imóvel avaliando é caracterizada por imóveis comercias, tem 

rede de energia elétrica, rede esgoto, rede telefônica, Internet, linhas de transporte público 

e escolares com excelente acesso e uma estrutura para recreação esportivas. 

ANÁLISE MERCADOLÓGICA 

Conforme informações de imobiliárias, corretores e pesquisa de mercado que 

atuam na cidade, é constante a procura por imóveis semelhantes ao avaliando, o que 

viabiliza a seu aluguel em curto espaço de tempo pelo espaço oferecido. 

Parecer emitido em 3010612022, as 08:28 hs 
	

Página 3 



Parecer Técnico de A 

METODOLOGIA UTILIZADA 

Para a realização do presente trabalho utilizou-se o Método Com 

Direto de Dados de Mercado. 

Valor de mercado do imóvel avaliando para aluguel: 

Imóvel 01 e Imóvel 02 - R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) 
mensal. Para contrato anual. 

CONCLUSÃO 

Com base em pesquisa de imóveis de natureza e características intrínsecas e 

extrínsecas semelhantes, utilizando o Método Comparativo Direto de Dados de 

Mercado, ponderando as características e os atributos dos dados obtidos por meio de 

técnicas de homogeneização normatizadas que permitem a determinação do valor levando 

em consideração as diversas tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente 

admitindo-se uma variação de até 5% (cinco por cento), para cima ou para baixo. 

Coronel Vivida, 30 de Junho de 2022. 

Parecer emitido em 30/0612022, as 08:28 hs 	 Página 4 



Parecer Técnico de Avaliacão cara L 

CURRICULUM DO AVALIADOR 

• Nome: Fabiano Poleze 

• Qualificação: Gestor Imobiliário 

• CRECI: F22773 e CNAI 19437 na 6a Região (Delegacia de Pato Branco PR) 

Formação Profissional: Graduado pela Faculdade Unicesumar em Negócios Imobiliários. 

Com  grade curricular em: Estatística e Pesquisa Imobiliária, O Papel Legal do Gestor 

Imobiliário, Incorporações Imobiliárias e Loteamentos, Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente, Operações Imobiliárias, Sistema Registral e Notarial, Conceitos da Administração e 

Ética Empresarial, Economia e Sociedade, Matemática Financeira & Plano de Negócios, 

Sistema de Investimentos Imobiliários, Comunicação Empresarial e Negociação, Direito e 

Legislação Imobiliária, Administração de Conflitos e Relacionamentos, Sustentabilidade e 

Responsabilidade Social, Administração de Locação e de Condomínios, Avaliação Imobiliária. 

Pós-Graduação em Agronegócios: Pela Faculdade Unicesumar. Com  grade curricular em: 

Economia Brasileira, Novas Tecnologias no Agronegócio, Cadeias produtivas de, Suínos e de 

Aves, Cadeias Produtivas de Bovinos de Leite e de Corte, Cadeias Produtivas da Soja e do 

Milho, Cadeias produtivas da Cana-de-açúcar, do Algodão e de Frutas, Economia e 

Sociedade, Conceitos da Administração e Ética Empresarial, Desenvolvimento Sustentável, 

Cadeias Produtivas do Café e de produtos Orgânicos, Cadeias Produtivas Animais 

Alternativas, Fundamento de Gestão Ambiental, Noções de Gestão Financeira e Comércio 

Exterior no Agronegócio, Empreendedorismo e Organizações Associativas, Elaboração e 

Análise de Projetos, Logística Aplicada ao Agronegócio, Direito Civil, Ambiental, Agrário e 

Legislação Tributária, Contabilidade do Agronegócio, Formação Sociocultural e Ética, Bolsas 

de Mercadorias e Mercado Futuro, Comercialização de Produtos Agroindustriais, 

Coordenação de Redes no Agronegócio, Gestão da Qualidade, Gestão e Planejamento de 

Propriedades Rurais, Administração de Conflitos e Relacionamentos. 

• (Experiência Profissional): Corretor de imóveis desde 2011, com larga experiência na 

Compra e Venda de imóveis Urbanos e Rurais, Avaliações em Imóveis Urbanos e 

Rurais. 

• Endereço: Rua XV de Novembro, n ° 212, Coronel Vivida, PR. 

• Telefone: 46-99907-6876; 99115-4452. 

• E-mail: polezeimoveishotmail.com  

• Site: www.polezeimoveis.com.br  

Parecer emitido em 3010612022, as 08:28 hs 
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' 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
77.744.94410001-06 
MATRIZ CADASTRAL 

16/0511983 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VMDENSES - AMOVI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

AMOVI DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 373 	 S/N 	 KM 306 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO UF 

85.550-000 	 TREVO 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/1112005 

MOTIVO DE SIrUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

n 
LI 

0510712022 10:56 	 about:blank 

,^ Aprovado pe Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0510712022 às 10:55:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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ATA N.° 006/2021 
AOS 03 (TRES) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM 
(03/11/2021), REUNIRAM-SE NA SEDE DA AMOVI-ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS 
VIVIDENSES, COM INÍCIO ÀS (19:30) DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS, E EM 
ATENDIMENTO AO ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE E AINDA, A RESOLUÇÃO N° 
001/2021 DO PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO, OS MEMBROS DESTE 
CONSELHO PARA DELIBERAREM SOBRE A ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E VICE-
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR E PARA DAR POSSE AOS MEMBROS DO 
NOVO CONSELHO DIRETOR. COMPARECERAM À REUNIÃO SEIS MEMBROS 
TITULARES DO CONSELHO DELIBERATIVO, A SABER: ADEMIR ANTONIO 
AZILIERO, LUIZ RIBEIRO, VILMAR LUIS DE LIMA, ADIR ANKOSKI, MARIA 
LUCIA MACHADO E IVONEI MARCOLINA. REGISTRAMOS TAMBNÉM O 
COMPARECIMENTO DOS SEGUINTES ASSOCIADOS PATRIMONIAIS: SIRLEI PIVA, 
AMARILDO SARTORI SPAGNOLLI, LUCAS FORNARI, CARLOS LEANDRO 

"4 SPAGNOLLI, NEVIO PÁGLIA E GILMAR HERMANN. NÃO TENDO SIDO ATINGIDO 
O NÚMERO MÍNIMO DE CONSELHEIROS EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO 
AGUARDAMOS MAIS MEIA HORA E COMO NÃO COMPARECEU MAIS NINGUÉM 
INICIOU-SE A REUNIÃO. INICIALMENTE O PRESIDENTE DO CONSELHO 
DELIBERATIVO, SENHOR LUIZ RIBEIRO, EXPLANOU AOS PRESENTES SOBRE OS 
ARTIGOS DO ESTATUTO QUE ESTABELECEM QUE NESTA DATA DEVERÁ SER 
REALIZADA A ESCOLHA DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO 
DIRETOR, BEM COMO A FORMA DESTA ESCOLHA. ESCLARECEU AINDA, QUE 
FORAM CUMPRIDAS AS NORMAS ESTATUTÁRIAS EM RELAÇÃO ÀS INSCRIÇÕES 
DE POSSÍVEIS SÓCIOS INTERESSADOS EM CONCORRER AOS CARGOS, CONFORME 
REOLUÇÃO N° 001/2021, DEVIDAMENTE PUBLICADA NA IMPRENSA ESCRITA 
(JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE) E NA IMPRENSA FALADA (RÁDIO VICENTE 
PALOTTI). EM SEGUIDA, PASSOU A PALAVRA AO SECRETÁRIO, SENHOR ADEMIR 
ANTONIO AZILIERO PARA APRESENTAR A RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS, 
FAZENDO-O DA SEGUINTE FORMA: CONFORME PREVISTO NA RESOLUÇÃO N° 
01/2021, ATÉ O HORÁRIO DO INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO OCORREU A 
INSCRIÇÃO DE APENAS UM NOME PARA CONCORRER AO CARGO DE PRESIDENTE 
DO CONSELHO DIRETOR E UM NOME PARA CONCORRER AO CARGO DE VICE-
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR, SENDO ELES: SRILEI PIVA E AMARILDO 
SARTORI SPAGNOLLI, RESPECTIVAMENTE. O PEDIDO FOI PROTOCOLADO NA 
SECRETARIA DA AMOVI EM DATA DE 28/10/2021, PORTANTO TEMPESTIVAMENTE, 
CONFORME REQUEIRIMENTO QUE FAZ PARTE DA PRESENTE ATA. NÃO 
ACUDIRAM MAIS NENHUM SÓCIO INTERESSADO EM CONCORRER AO CARGO D 
PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA AMOVI. O SENHO 
PRESIDENTE SOLICITOU ENTÃO A CONCORDÂNCIA DE TODOS OS VOTANTES 
PARA QUE OS MESMOS FOSSEM VOTADOS POR ACLAMAÇÃO, NO QUE HOUVE \ 
ACORDO INTEGRAL DE TODOS OS MEMBROS DO DELIBERATIVO. EM ATO 
CONTÍNUO O PRESIDENTE PERGUNTOU AOS VOTANTES QUE QUEM FOSSE A 
FAVOR DOS NOMES APRESENTADOS LEVANTASSEM A MÃO E, POR 
UNANIMIDADE, FORAM ACEITOS OS NOMES APRESENTADOS, OU SEJA: 
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR: SIRLEI PIVA; VICE-PRESIDENTE DO 
CONSELHO DIRETOR: AMARILDO SARTORI SPAGNOLLI. DANDO CONTINUIDADE 
FOI SOLICITA 0 OS ELEITOS QUE APRESNPASSEM OS NOMES DOS DEMAIS 



(À3  
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MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR, COMO PREVE O ESTATUTO, CASO JÁ 
TIVESSEM SIDO ESCOLHIDOS. ENTÃO A PRESIDENTE ELEITA, SENHORITA SIRLEI 
PIVA, INFORMOU AOS PRESENTES QUE JÁ HAVIA FEITO A COMPOSIÇÃO DE TODA 
A DIRETORIA, APRESENTANDO OS SEGUINTES NOMES ESCOLHIDOS COM OS 
RESPECTIVOS CARGOS: PARA PRIMEIRO TESOUREIRO, O SÓCIO CARLOS 
LEANDRO SPAGNOLLI, PARA SEGUNDO TESOUREIRO O SÓCIO GILMAR 
HERMANN, PARA PRIMEIRO SECRETÁRIO O SÓCIO NÉVIO PAGLIA E PARA 
SEGUNDO SECRETÁRIO O SÓCIO LUCAS FORNARI. TENDO SIDO APRESENTADOS 
OS NOMES DA DIRETORIA EXECUTIVA COMPLETA, O PRESIDENTE DO CONSELHO 
DELIBERATIVO, SENHOR LUIZ RIBEIRO, DECLAROU ELEITA A NOVA DIRETORIA 
DA AMOVI, OU SEJA, O CONSELHO DIRETOR, COM MANDATO DE DOIS ANOS, A 
PARTIR DESTA DATA E ASSIM COMPOSTA: PRESIDENTE: SIRLEI PIVA; VICE-
PRESIDENTE: AMARILDO SARTORI SPAGNOLLI; PRIMEIRO TESOUREIRO: 
CARLOS LEANDRO SPAGNOLLI; SEGUNDO TESOUREIRO: GILMAR HERMANN; 
PRIMEIRO SECRETÁRIO: NEVIO PAGLIA E SEGUNDO SECRETÁRIO: LUCAS 
FORNARI. SEGUNDO O PREVISTO NO ESTATUTO SOCIAL DA AMOVI, A PARTIR 
DESTA DATA, ESTA DIRETORIA FICA REVESTIDA DE TODOS OS PODERES PARA 
COMANDAR OS DESTINOS DA ASSOCIAÇÃO NOS PRÓXIMOS DOIS ANOS. COMO JÁ 
FORAM ESCOLHIDOS TODOS OS COMPONENTES DA NOVA DIRETORIA FICOU 
ENTÃO EMPOSSADA A NOVA DIRETORIA EXECUTIVA (CONSELHO DIRETOR). O 
SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DETERMINOU QUE O 
SERVIÇO DE SECRETARIA PROVIDENCIASSE TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS PARA 
REGISTRO EM CARTÓRIO DA PRESENTE ATA, ALTERAÇÃODO RESPONSÁVEL 
JUNTO A RECEITA FEDERAL E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM QUE A AMOVI POSSUI CONTA BANCÁRIA, ALÉM 
DE OUTROS ATOS PERTINENTES E NECESSÁRIOS. NADA MAIS TENDO A CONSTAR 
FOI DECLARADA ENCERRADA A PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA 
ESTA ATA QUE VAI ASSINADA POR MIM SECRETÁRIO E PE DEMAIS 
PREENT1S. 

IZ4EIRO 	7iMIR ANTONIO AZILIERO 	SI E P1 

CtOS L 	RS!AGNOLLI 	 MARIA LUCIA MACHADO 

1 	 OLI A 	ADRI IANKOSKI 	LUCAS FORNARI 

NEVIO GLI 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTAT 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTA 

7/00011 
CARTÕRIO DE REGISTRO DE 

TITULOS E DOCUMENTOS 

CAPÍTULO 1 	 Rua Iguaçu, 286 
DA SOCIEDADE E SEUS FINS 	

L8°°° 
. Coronel Vivida - Paraná 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI - já 
Inscrita no CNPJ/MF sob n° 77.744.944/0001-06, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, fundada aos doze dias do mês de dezembro de 1982 
(12.12.1982) - consoante seu primeiro Estatuto Social, Registrado sob n° 137, 
Livro A-1 em data de 11.05.1983 no Cartório do Registro de Títulos e 
Documentos desta cidade e Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
com sede à BR 373, Km 306, nesta cidade, é uma associação sem fins 
lucrativos que passa ser regida pelas disposições constante do presente 
estatuto (primeira alteração) e da legislação pertinente em vigor. 

Art. 2 1  A sociedade, tem por fim, promover reuniões de caráter recreativo, 
literário, artístico, cultural e cívico, sem descuidar a cultura física, mediante a 
prática de esportes. 

Art. 3 0  A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPITULO II 
DO QUADRO SOCIAL 

Art. 40  A sociedade compõe-se de associados assim classificados: 1 - 
Fundadores; II) Acionistas; III) Beneméritos; IV - Honorários; V - Remidos e 
VI - Contribuintes. 

Parágrafo único: Os Sócios Fundadores e Acionistas, são considerados para 
todos os efeitos, também, como Sócios Patrimoniais, 

Art. 50  São Associados beneméritos aqueles que, pertencendo ao quadro 
social, recebam tal título do Conselho Deliberativo como recompensa por 
assinalados serviços prestados ao Clube. 

Art. 60  São associados honorários, aqueles que não pertencendo ao quadro 
social, façam jus, por decisão do Conselho Deliberativo, a um título 
excepcional, em face de relevantes serviços prestados à sociedade. 

Art. 70  São associados Remidos aqueles que comprovarem documentalmente 
que contribuíram para com a Associação (anuidade/mensalidade) pelo 
período de trinta anos, sem interrupção. 

Parágrafo primeiro: Os benefícios de que trata o "caput" do presente artigo são 
pessoais e intransferíveis, mesmo para a hipótese de transmissão por 
herança. 

Parágrafo segundo - Somente os as ciados Beneméritos, Honorários e 
Remidos são isentos de mensalidades 

'1 
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Parágrafo terceiro: Os Associados Honorarios não PoLO51OUMTOS 
administração da sociedade, sendo-lhes vedado participar das decisões da 

ua Ioua diretoria, bem como não terão direito a voto ou de 	
Pa raná os 	 1 porém, dos demais benefícios concedidos por estes Est4utos a associa 

em geral. 

Art. 80  - São Associados Fundadores todos aqueles que participaram da sua 
Fundação bem como todos aqueles que ingressaram na sociedade em 
razão da incorporação feita pelo CTG - Centro de Tradições Gaúchas 
"Querência do Barro Preto" e que nesta mantinham a qualidade de sócios 
"Fundadores" ou "Patrimoniais". 

Art. 90  - São Acionistas, aqueles que, adquirirem ação patrimonial, quando do 
ingresso no quadro social. 

Parágrafo primeiro: 	É facultado ao sócio adquirir dois ou mais títulos, 
entretanto, o voto em Assembléia será único. 

Parágrafo segundo: Sócio, titular de mais de um título patrimonial, contribuirá 
para com o clube por um único título, bem como, se por qualquer 
circunstância vier a se enquadrar também como sócio contribuinte. 

Art. 10 - Somente os sócios fundadores, acionistas e remidos terão direito a 
votar e ser votado (Conselho Deliberativo e Conselho Diretor). 

Art. 11 - São associados contribuintes, aqueles que forem admitidos na 
sociedade através de proposta apresentada à diretoria, mediante o pagamento 
de taxa e mensalidades ou anuidade fixadas pelo Conselho Deliberativo. 

CAPÍTULO III 
DA ADMISSÃO DOS ASSOCIADOS 

Art. 12- A proposta para admissão do sócio será feita por escrito e 
- 	 apresentada à diretoria que, depois de aprovada, expedirá a respectiva 

comunicação. 

Parágrafo único - A proposta deverá constar o nome, idade, nacionalidade, 
profissão, residência, estado civil do interessado, bem como, se casado, 
nome do cônjuge e dependentes. 

Art. 13— Poderão ser admitidos como Sócios Contribuintes, em grupo, 
funcionários de empresas instaladas no Município desde que apresentada 
proposta formal pela empregadora e aprovada pela diretoria. 

Parágrafo único: Na hipótese de admissão de sócios na forma estabelecida 
pelo "caput", a diretoria se reserva o direito de vetar nomes que forem 
indicados pela proponente. 

CAPITULO IV 
DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS e DEVERES DOS SÓCIOS 

Art. 14 - São deveres dos Associados; 
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- cumprir o Estatuto, os Regulamentos e as deliberações da AMOVI; 
II - acatar as normas emanadas dos Órgãos da entidade e atender àqueles 
que, no exercício de suas funções, os representem; 
III - portar-se com urbanidade nas dependências e adjacências da sede da 
Sociedade, assim como nos deslocamentos para eventos nela ou noutro local 
realizados, em consonância com as normas legais relativas à conduta do 
torcedor; 
V - adquirir a carteira social, mantê-la atualizada e apresentá-la àqueles que, 
no exercício de suas funções na sociedade, a solicitem; 
VI - comunicar por escrito as alterações cadastrais; 
VI! - efetuar o pagamento das contribuições pela forma a que se obrigaram e 
conforme as normas da Diretoria Executiva; 
VIII - zelar pelos bens móveis e imóveis da entidade e reparar, imediatamente, 
os danos a eles porventura causados, por si ou por seus dependentes. 

Art. 15- São direitos dos associados: 

- frequentar as dependências da 	AMOVI e comparecer a qualquer 
evento desportivo ou social por ela promovido; 
II - ser ouvido perante a administração da Associação; 
III - votar e ser votado para os cargos eletivos da administração da Associação 
dos Motoristas Vividenses, respeitados os limites impostos na lei e neste 
Estatuto; 
IV - utilizar as demais prerrogativas determinadas especificamente em sua 
proposta de adesão. 

CAPITULO V 
DAS PENALIDADES 

r 
Art. 16 - São penalidades aplicáveis aos associados: 	7778080710001.191 
1 - Advertência; 	
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- 	 li - Censura; 	

TÍTULOS DOCUMENTOS  
III - Suspensão; 
IV - Eliminação 	 Rua Iguaçu 286 

L850°°° - Coronç 
VIa Paraná 

Parágrafo único: As penalidades de advertência e censura serão de -J 
responsabilidade direta da Diretoria Executiva, enquanto que a suspensão e 
eliminação, embora de competência da Diretoria Executiva, deverá ser 
recomendada pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 17 - Sofrerá advertência ou censura, conforme o grau de infração o 
associado culpado por faltas disciplinares. 

Art. 18 - A pena de suspensão será passível de aplicação ao associado que: 1 
- infringir as disposições do presente estatuto ou dos regulamentos internos da 
associação; II - Que desrespeitarem os membros da diretoria e outros poderes 
da associação; III - Por reincidência constante de suas obrigações. 

Art. 19 - Será aplicada a pena de eliminação ao associado que cometer falta 
considerada grave pelo Conselho Diretor ou Delib 	tivo. 



Art. 20 - Da aplicação de qualquer pena, fica facultado ao associado, no prazo 
de cinco dias, manifestar recurso ao Conselho Deliberativo. 

Art. 21 - A eliminação do sócio patrimonial não lhe tira o direito ao crédito 
correspondente as ações patrimoniais que poderão ser adquiridas pelo próprio 
clube ou terceiros, após prévia consulta. 

Art. 22 - Quando incidir em penalidades que o inibam de frequentar a sede 
social ou dependências, o associado é obrigado fazer a entrega na Secretaria 
do Clube de sua carteira social. 	 r7778080710001 .19 
Art. 23 - A pena de eliminação será comunicada ao interessado o 	c+JE 
Presidente do Conselho Diretor, mediante recibo. 	CART 
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CAPíTULO VI 	 Rualguaçu,286 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 	 L85550°°° Coronel Vivida Paranáj 

Art. 24 - A Assembleia Geral delibera com poder soberano da sociedade, 
respeitadas as disposições estatutárias e é constituída pelos associados 
fundadores e acionistas quites com a tesouraria e no gozo de seus direitos. 

Parágrafo primeiro: - A Assembleia Geral reunir-se-á: 

- Ordinariamente: 

a) quadrienalmente na primeira quinzena do mês de março a fim de eleger os 
membros do Conselho Deliberativo e respectivos suplentes; 
b) Anualmente, também na primeira quinzena do mês de março, podendo ser 
conjunta quando da realização da Assembleia a que se refere a letra "a", para 
tomar conhecimento do relatório do Presidente do Conselho Diretor, relativo ao 
movimento social do ano anterior, deliberando sobre o assunto e para 
prestação de contas. 

II - Extraordinariamente: 

a) quando por motivos relevantes e declarados, for convocada pelo Presidente 
do Conselho Deliberativo, ou a pedido: a) do Conselho Diretor; b) de um 
mínimo de 20% (vinte por cento) dos seus sócios com direito a voto e no gozo 
de seus direitos estatutários, se a finalidade da convocação for a destituição do 
Conselho Deliberativo ou a alienação ou oneração parcial ou total dos bens 
da sociedade. 

Parágrafo Segundo: A partir da data da solicitação, o Presidente do Conselho 
Deliberativo tem o prazo de dez dias para convocar a Assembleia Geral 
extraordinária. Esgotado o prazo, cabe, compulsoriamente ao seu substituto 
estatutário, fazer a convocação. 

Art. 25 - A Assembleia Geral só poderá ser constituída, em primeira 
convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados acionistas 
quites com a tesouraria, podendo funcionar e deliberar, entretanto, trinta 
minutos depois, em segunda convocação, desde e o quór m não seja 



inferior a 20% dos associados ou em terceira convocação, sessenta minutos 
após a primeira convocação, com qualquer número de associados presentes, 
respeitado para deliberação, entretanto, o quórum qualificado quanto assim 
exigir estes estatutos. 

Art. 26 - As Assembleias Gerais serão convocadas por editais publicados pelo 
menos duas vezes em um dos jornais escritos de edição local (da cidade 
de Coronel Vivida), se tiver, e divulgadas pelo menos por uma emissora de 
rádio local, definida pelo Presidente do Conselho Deliberativo e também, pela 
forma estabelecida por estes estatutos, com antecedência mmni de oito (08) 
dias. 	

77.78O.8O7/OOO119 
Art. 27 - À Assembleia Geral compete: 
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- Tomar conhecimento, aprovando ou não, qualquer decisão do'h'&MENTOS 

Deliberativo; 	 Rua Iguaçu 286 
II - Eleger o Conselho Deliberativo; 	 L°'°°° Coronel 	Vivida - Paraná  
III - Destituir o Conselho Deliberativo; 
IV - Deliberar sobre qualquer reforma dos Estatutos; 
V - Fixar o número de associados acionistas; 
VI - Deliberar sobre fusão, incorporação ou extinção da sociedade, a qual 
ficará condicionada a aprovação em assembleia geral. 
VII - Deliberar, respeitada a regra estabelecida pelo art. 25 sobre a venda de 
bens da Associação e sobre o destino do resultado dela. 

Art. 28 - Ao presidente do Conselho Deliberativo ou seu substituto, cumpre 
instalar a Assembleia Geral e solicitar à mesma a designação, por aclamação 
ou eleição, de um associado para dirigir os trabalhos. 

Parágrafo único: Escolhido o Presidente para a Assembleia, cabe a este 
convidar outro associado para secretariar os trabalhos. 

Art. 29 - A ata da Assembleia Geral será lavrada pelo Secretário e assinada 
por este, pelo Presidente e demais presentes que assim o desejarem. 

Art. 30 - Os assuntos só serão decididos por maioria de votos dos presentes, 
cabendo ao presidente o voto 'minerva", ressalvada as hipóteses de 
quórum qualificado. 

Art. 31 - As votações em geral, poderão ser por aclamação, excetuando-se 
para as eleições do Conselho Deliberativo, que obrigatoriamente serão por 
escrutínio secreto. 

Parágrafo único: A requerimento de qualquer associado, aprovado pela 
maioria, as decisões poderão ser alteradas para votação secreta. 

Art. 32 - É permitido o voto ou representação por procuração. 

Art. 33 - A dissolução, fusão ou incorporação da sociedade só será permitida 
se resolvida por Assembleia Geral especificamente convocada para tal 
finalidade aprovada por 50% (cinquenta por cento) mais um dos associados. 

j 



Parágrafo primeiro: O associado fundador ou acionista poderá manifestar su 
concordância com a dissolução, venda de bens, fusão ou incorporação, 
através de expediente formal encaminhado para a Assembleia Geral 
convocada para deliberar sobre o assunto, hipótese em que será considerado 
como se estivesse presente o associado que assim se manifestar para fins de 
constituição do quórum mínimo para deliberação. 

Parágrafo segundo: Decretada a dissolução da sociedade, o patrimônio 
líquido será destinado, depois de deduzidas e distribuídas as cotas dos 
Sócios Patrimoniais, a entidade de fins não econômicos, definida pela própria 
Assembleia Geral. 

Parágrafo terceiro: O valor de cada cota social a ser distribuída aos sócios 
em caso de dissolução da sociedade será o equivalente ao do valor do 
título para sua aquisição, tendo como data base o dia 28.06.2012 em R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) atualizado monetariamente até a data 
da efetiva liquidação, e ainda, eventuais quantias pagas pelo associado a 
título de chamamento de capital, também atualizadas monetariamente. 

Art. 34 - As eleições do Conselho Deliberativo serão por sufrágio direto e 
secreto de associados fundadores/acionistas/remidos ou procurador 
devidamente habilitado. 

Parágrafo primeiro: O Presidente do Conselho Deliberativo mandará publicar 
edital de convocação dos associados para as eleições, determinando dia, hora 
e local, na forma do art. 24. 

Parágrafo segundo: Somente terão direito a voto os associados 
fundadores/acionistas que estiverem quites com a tesouraria. 

Art. 35 - Será permitida concorrer às eleições as chapas registradas na 
Secretaria da Sociedade, pelo menos, cinco dias de anteced 	ia. 

- 	 Parágrafo primeiro: O Registro de chapa só será aceito quand7MQ9P001 ' 19  
menos, por dez (10) sócios acionistas. 	

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
TITULeS E DOCUMENTOS 

Parágrafo segundo - E vedado ao associado assinar mais de uma solicitação 
para registro de chapa, sob pena de ser desconsiderada a assinaturUt 286  
nos pedidos posteriores. 	

L85550°° 
- Coronel Vivida • Paraná1  

Parágrafo terceiro - O registro deverá ser encabeçado por uma legenda que 
conterá por extenso os nomes dos candidatos. 

Art.36 - A votação far-se-á com uma cédula contendo apenas a legenda 
registrada. 

Art. 37 - Instalada a Assembleia Geral ordinária, o Presidente dará início aos 

trabalhos eleitorais. 

Art. 38 - O votante identificar-se-á exibindo ao membro designado documento 
de identificação, apondo sua assinatura em livro próprio, recebendo na 
oportunidade orientações a respeito da votação.  Ç 	Yf' 
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Art. 39 - Terminada a votação, proceder-se-á a apuração. 

Parágrafo único: Se o número de votos for superior ao número de votantes, 
o ato (eleição) deverá ser repetido. 

Art. 40 - No caso de empate, considerar-se-á vencedora a chapa que tiver 
inscrito o associado mais idoso. 

Art. 41 - As cédulas serão impressas ou datilografadas. 

Art. 42 - Sobre impugnações ou protestos, resolverá o Conselho Deliberativo 
no prazo de 24 horas. 

Art. 43 - Os eleitos serão proclamados e empossados pelo Presidente da 
Assembleia Geral. 

Art. 44 - Quando as eleições forem anuladas, proceder-se-á outra no prazo de 
15 dias. 

Art. 45 - Para eleição do Conselho Diretor e Comiss 
observado o determinado neste capítulo, excluídos os dispos ti 
com atribuições expressas do Conselho Deliberativo. 	CARTÓRIO DE REGISTRO 	DE 
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Ad. 46 - O Conselho Deliberativo, composto de 10 membros efetivos e 05 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral entre os sócios 
fundadores/acionistas/remidos, é o órgão soberano do Clube e representa a 
manifestação dos sócios. 

Parágrafo único: Os membros do Conselho Deliberativo elegerão sua 
diretoria que será composta por um presidente, um vice-presidente, 
incumbindo ao Presidente eleito a escolha dos demais membros, ou seja, do 
secretário e tesoureiro e seus respectivos suplentes (art. 56 deste Estatuto). 

Art. 47 - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será de quatro 
anos, permitida a reeleição. 

Art. 48 - As vagas de conselheiros serão preenchidas pelos suplentes 
obedecendo a ordem de registro nas respectivas chapas. 

Art. 49 - Perderá automaticamente o mandato o Conselheiro, que sem 
motivos justificados, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas. 

Art. 50 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á em Sessão Ordinária para: 1 - 

Bienalmente, na segunda quinzena de maio para eleger e dar posse ao novo 
Conselho Diretor; li - Anualmente, na primeira quinzena de março para 
discutir, aprovando ou não, o balanço demonstrativo das receitas e despesas, 
apresentados pelo Conselho Diretor, referente ao ano anterior; lii - 

Anualmente, na segunda quinzena de dezembropara discutir e aprovar, com 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 
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ou sem alteração, o orçamento geral apresentado pelo Conselho Diretor para 
ano seguinte. 

Parágrafo único - O Conselho Deliberativo delibera com a presença mínima de 
50% de seus membros, em primeira convocação e, trinta minutos após com os 
membros que se acharem presentes. 

Art. 51 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á em sessão extraordinária 
convocada pelo Presidente quando for necessário. 

Art. 52 - São atribuições do Conselho Deliberativo: a) eleger e empossar a 
Diretoria Executivo (Conselho Executivo) bem como preencher as vagas que 
se derem durante o ano social; b) resolver sobre casos omissos destes 
estatutos; c) aprovar as receitas e as despesas anuais do clube; d) cumprir e 
fazer cumprir as leis, regulamentos e decisões de entidades superiores; e) 
estabelecer o valor da jola de admissão e das mensalidades dos sócios; f) 
estabelecer o valor da ação patrimonial; g) conceder descontos ou vantagens 
aos sócios fundadores/acionistas e contribuintes anteriores à alteração deste 
estatuto; h) administrar o Clube em caso de demissão coletiva da Diretoria, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 53 - O Conselho Deliberativo tem atribuiçõ r  ainda, para destituir a 
diretoria em sessão especialmente convocada e corïi a77e78 	djl 
seus membros. 
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Art. 54 - O Conselho Deliberativo elegerá um Presidente qI 

CAPÍTULO VII 
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DO CONSELHO DIRETOR 

	
L8USO000 - Coronel Vivida Paraná 

Art. 55 - A Sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva eleita 
pelo Conselho Deliberativo por um período de dois (02) anos, permitida sua 
recondução por igual período, composta por seis (06) membros: 	Um 

- 

	

	 presidente; um vice-presidente; um primeiro secretário; um segundo secretário; 
um primeiro tesoureiro e um segundo tesoureiro. 

Parágrafo único: A eleição e posse do Conselho Diretor se dará nos termos 
do art. 50 deste estatuto. 

Art. 56 - Dos membros constantes do artigo anterior serão eleitos tão somente 
o Presidente e o Vice-Presidente, sendo que os demais cargos serão 
preenchidos por nomeação do Presidente eleito. 

Parágrafo único: A renúncia do Presidente implica na renúncia dos membros 
por ele nomeados. 

Art. 57 - A Diretoria Executiva administrará a sociedade de acordo com os 

estatutos e com a legislação vigente. 

Art. 58 - À Diretoria compete administrar e superintender os trabalhos, bens da 
associação, nomear comissões, promover por todos os meios o seu 
engrandecimento e mais: a) orçar,egular e autorizar as despesas da 



associação bem como as suas receitas; b) decidir sobre as propostas de 
admissão dos sócios; c) organizar e modificar, sempre que houver 
conveniência os regulamentos internos; d) apresentar ao Conselho Deliberativo 
um relatório completo da sua gestão, juntamente com a prestação de contas; 
e) reunir-se ordinariamente sempre que for necessário, neste caso, por 
convocação do Presidente ou solicitação assinada por três de seus membros; 
f) guardar sigilo dos assuntos tratados em reunião, quando em caráter 
reservado; g) cumprir e faze cumprir as decisões e regulamentos. 

Art. 59 - As Resoluções da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos 
membros presentes às sessões. 

Art. 60 - A diretoria estará legalmente constituída com a 
do número de seus membros. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE - 	 . 	TjT(jos E 	áil"j, 

Art. 61 - Todas as resoluções tomadas pela Diretoria deverão co -rstar'OS 
respectiva ata, que será assinada pelo presidente e secretário, dev u i 
os demais presentes assinar o livro de presença. 	Lu oo00  Coronel 	Paraná 
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Art. 62 - Perderá o direito ao cargo: a) aquele que uma vez eleito não tomar 
posse no prazo de trinta (30) dias contados da data do aviso, ressalvado 
motivos plenamente justificados; b) o membro que, sem motivo justificado, 
deixar de participar de três reuniões consecutivas; c) que cometer 
irregularidades no exercício do seu cargo. 

Art. 63 - Compete ao Presidente, que é o poder executivo do Clube: a) 
Representar ativa e passivamente a sociedade em juízo ou fora dele; b) 
Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor, votando apenas nas 
necessidades de desempate; c) ordenar despesas de caráter urgente, 
devendo dar conhecimento das mesmas à Diretoria, em primeira reunião que 
se realizar; d) Ordenar despesas devidamente autorizadas; e) assinar com os 
demais membros do Conselho as atas das reuniões e com os secretários os 

- cartões de Matrícula e identidade dos sócios, bem como os demais papéis do 
mesmo gênero, inclusive convites especiais; f) Assinar com o tesoureiro títulos 
e respectivas cautelas e ações da sociedade ou qualquer outro documento do 
mesmo gênero, cheques e ordens de pagamento, cauções, duplicatas e 
faturas, ou qualquer título extrajudicial; g) cumprir e fazer cumprir estes 
estatutos, regimentos internos, regulamentos e demais deliberações dos 
poderes constituídos da sociedade; 

Parágrafo único - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas 
faltas ou impedimentos. 

Art. 64 - Compete ao Primeiro Secretário: a) substituir o vice-presidente em 
suas faltas ou impedimentos; b) ter a seu cargo o expediente geral do 
Conselho Diretor; o) Lavrar ou fazer lavrar as atas das reuniões do Conselho 
Diretor, lendo-as nas sessões; d) superintender os serviços de Secretaria; e) 
redigir a correspondência que lhe tiver afeta, bem como, redigir avisos e 
convocações, nos casos previstos nestes Estatutos; f) assinar com o 
Presidente, diplomas expedidos pela sociedade, de atribuição do Conselho 
Diretor; g) Assinar com o Presidente cartão de matrícula e identidade dos 
associados e demais papeis do gênero. 



Parágrafo único - Ao Segundo Secretário compete auxiliar o primeiri 
secretário e substitui-lo em suas faltas e impedimentos. 

Art. 65 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: a) Superintender os serviços de 
tesouraria, inclusive os de Contabilidade e escrituração: b) ter sob sua guarda 
títulos, documentos e papéis de crédito, valores e dinheiro em caixa da 
sociedade; c) superintender os serviços de cobrança e arrecadação da receita; 
d) assinar recibos de joia, mensalidades e quaisquer outros relativos à sua 
atribuição; e) efetuar pagamentos das despesas autorizadas; f) Apresentar ao 
Conselho Diretor, na primeira quinzena de cada mês, o Balancete relativo ao 
mês anterior; g) Apresentar ao Conselho Diretor, quando necessário, a relação 
dos sócios inadimplentes; h) Assinar, com o Presidente títulos de Ações a 
novos associados; i) supervisionar os serviços de portaria; j) ter a seu cargo, 
devidamente organizado, arquivos e fichários das matrículas de todos os 
associados; k) dirigir os serviços de carteiras de identidade dos associados; L) 

-  receber, perante o Conselho Deliberativo, o exercício do cargo de seus 
antecessores e nas mesmas condições entregá-los ao seu sucessor. M) 
assinar com o Presidente da Diretoria Executiva títulos e ou ações da 
sociedade ou qualquer outro documento do mesmo gênero, cheques e ordens 
de pagamento, cauções, duplicatas e faturas, ou qualquer título extrajudicial 
e qualquer outro documento que diga respeito ao patrimônio da entidade. 

Parágrafo único: Ao Segundo Tesoureiro compete aLl1iar o Primeiro 
Tesoureiro e substituí-lo em suas faltas ou impedimentos. 	77.780 . 80710001@191 
CAPÍTULO VIII 	 CARTÓRIO DE REQj 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 	 TITVLO$ DOCUMEN e  

Art. 66 - O Patrimônio do Clube será ilimitado e constará 
que possui ou vier a possuir, doados a sociedade ou por ela-adquiridos; ¶?f( 	- Paraná 

de Renda que já possui ou venha a possuir; bens móveis que possui ou venha 
a possuir, outros bens. 

Art. 67 - A Diretoria, reorganizado o quadro social, expedirá em favor dos 
seus sócios (fundadores e acionistas), Título de Sócio Patrimonial, cujo valor 
corresponderá ao valor de cada cota social, ora estabelecido em R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) (data base 28.06.2012). 

Art. 68 - Os sócios não respondem pelas obrigações contraídas pelo clube. 

Art. 69 - Haverá regulamentos internos que 	aprovados pelo Conselho 
Deliberativo, passam a integrar os presentes estatutos. 

Art. 70 - Serão organizados, se necessário, por indicação do Conselho 
Executivo e definido pelo Conselho Deliberativo, departamentos que 
atendam todas as finalidades da associação. 

Parágrafo único: Incumbirá ao Conselho Diretor a indicação de nomes para 
compor os Departamentos criados pelo Conselho Deliberativo, podendo deles 
integrar sócios de todas as categorias. 



Ç~ L/i 
marildo S. Sli— Vice Presidente 

Art. 71 	Excepcionalmente o mandato dos membros da Diretoria Executiva 
eleita na mesma Assembléia Geral que aprovou este novo Estatuto terá por 
termo o dia 31 de maio de 2014, quando então, nos termos deste Estatuto será 
eleita a nova direção, sendo que o Conselho Deliberativo também eleito por 
esta mesma Assembléia, será renovado na primeira quinzena do mês de 
março de 2014. 

Art. 72 - Este Estatuto, aprovado em Assembléia Geral realizada em 
dezessete (17) de maio (05) de dois mil e treze (2013), entrará em vigor na 
data de seu registro no Cartório de Títulos e Documentos desta Comarca, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2013. 

'iemir A. Aziliero - Primeiro Secretário/AquHesmino Vicari - Tesoureiro 

Visto:  V~nner M unare to OA/PR 39.883. 

r7778080710001 . 1  
CARTÔRIO DE RETRO DE 

TITULOS E OQCÜETOS 

Rua IguaÇlL28S 

LobOOo 
- Coronelvivilda Paraiá 

REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DE PESSOAS JURÍDICAS 	

fou Protocolo nesta data sob n°-15.595 
 

Registro sob n° - 558 
Livro -A-04 
(+ Vivida, 3 de fevereio de 2013  

LW.u- 	i 	tr 
Cls Maria Plifientel Vfeir4 - Oficial 

Fera do 1. Munaretto Pimental - Substituto 
Mir ne Cristina Soares - Em.Juramentada 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Wf Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI 
CNPJ: 77.744.94410001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/'rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitarnente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:31:24 do dia 15/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12112/2022. 
Código de controle da certidão: 4A52.5983.A8F5.9F36 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N °  027169674-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.744.94410001-06 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0211112022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Ernilido via Internet Pública (05/0712022 10:56:25) 
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$\, MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
1 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - 

JP DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO EFISCÃLIZAÇÃO. 

v 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2955 /2022 Z -~" 4 v 

CONTRIBUINTE: 77744944000106 
NOME ........ .ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - A 
CN?J/CPF .... .77.744.944/0001-06 
ENDEREÇO....: BR BR 158 	 , 100 	NUCLEO BARRO PRETO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

F:NAL:DADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãc•s ccmpetentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
iden:ificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

.zenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 15 de Junho de 2022. 
Válida até: 13/09/2022. 
Ano/Número da certidão..............: 2022/2955 
Código de autenticidade da certidão: 725961458725961 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

LÁ 

9 

C~#^A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	77.744.944/0001-06 

Razão Social: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 

Endereço: 	ROD BR 373 S/N KM 306 / TREVO / CORONEL VIVIDA / PR / 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/06/2022 a 18/07/2022 

Certificação Número: 2022061902125352519628 

Informação obtida em 05/07/2022 10:58:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CN?J: 77.744.944/0001-06 
Certidão n°: 19110489/2022 
Expedição: 15/06/2022, às 15:33:19 
Validade: 12/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.744.944/0001 - 06, NÃO CONSTA 

comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
ITt caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações te estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

b* 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

77.744.94410001-06 	1 	 1610511983 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

AMOVI 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

J CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 373 	 SIN 	 KM 306 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 1 UF 

85.550-000 	 TREVO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110712022 às 11:29:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

aboUt:blank 	 1/1 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Portal do Governo Brasileiro (http:f/brasil.gov.br ) 	Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)(
,,"

-  

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 77.744.944/0001-06 

Código de Controle: 4A52.5983.A8F5.9F36 

Data da Emissão: 15/06/2022 

Hora da Emissão: 15:31:24 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 1 5/06/2022, com validade até 12112/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

1 

https://solucoes.receita.fazenda.gOv.br/Servicos/certidaointerflet/PJ/AutentiCidade/COflfirmar 	 111 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 
Certidão 	027169674-83 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o CNPJ 77.744.944/0001-06 
CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	05/07/2022 10:56:25 

Data de Validade 02/11/2022 

Tvo1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

www.fazenda. pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 
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Download Certidao 

Certidão VÁLIDA. 

Clique no link abaixo para visualizar o documento. 

Visualizar 

Você deverá ter um software capaz de ler 
arquivos PDF instalado em seu equipamento. 

Adobe 	 Caso você não o tenha instalado, 
dique na figura ao lado para baixá-lo. 

ON 

111 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

T DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2955 /2022 

CONTRIBUINTE: 77744944000106 
NOME........: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - A 
CNPJ/CPF .... : 77.744.944/0001-06 
ENDEREÇO....: BR BR 158 	 , 100 	NUCLEO BARRO PRETO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 

âd
entificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
nicipais  inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

WFazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 15 de Junho de 2022. 
Válida até: 13/09/2022. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/2955 
Código de autenticidade da certidão: 725961458725961 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Dúvidas mais Frequentes 1 início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 77.744.944/0001-06 
Razão social: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 

Data de 
Emissão/Leitura 

08/07/2022 

I06I2022 

1I05I2022 

2105/2022 

23/04/2022 

04104/2 022 

16/03/2022 

23/02/2022 

04/02/2022 

16/01/2022 

27/12/2021 

08/12/2021 

19/11/2021 

1/10/2021 

/10/2021 

C1o 9/202  1 

04/09/2021 

16/08/2021 

28/07/2021 

29/04/2021 

10/04/2021 

22/03/2021 

03/03/2021 

10/02/202 1 

22/01/2021 

03/01/2021 

15/12/2020 

26/11/2020 

07/11/2020 

19/10/2020 
nn icsr r,flr-\  

Número do CRF 

2022070802150671682387 

2022061902125352519628 

2022053102052140817744 

i 2022051202180148072403 

2022042302222630340352 

2022040401493540395551 

2022031616204411400249 

420220223011621 79469345 

2022020401043371953522 

2022011603183795546805 

2021122702390748390100 

2021120801504209976799 

2021111901473146990022 

2021103101 370677716685 

2021101201580514900876 

2021092302012519887596 

2021090402111689422370 

2021081601440423891136 

2021072802031041635628 

2021042902030278951144 

2021041002084700920480 

2021032201535245494810 

2021030302122390283600 

2021021003064930484060 

2021012205033288467318 

20210103034 145347 1192 1 

2020121505531919227752 

2020112604541955686393 

2020110702353493043240 

2020101902175408413144 
rInr,nnnnnr,rInnnnn7n 4flt.É5A 

Data de Validade 

08/0712022 a 06/0812022 

19/06/2022 a 18107/2022 

31/05/2022 a 29106/2022 

12/0512022 a 10/06/2022 

23/04/2022 a 22/05/2022 

04104/2022 a 03105/2022 

1610312022 a 14104/2022 

23/0212022 a 24103/2022 

04/02/2022 a 05/03/2022 

16/01/2022 a 14102/2022 

27/12/2021 a 25101/2022 

0811212021 a 0610112022 

19/11/2021 a 18/1212021 

31/10/2021 a 29/11/2021 

12/10/2021 a 10/11/2021 

2310912021 a 2211012021 

0410912021 a 0311012021 

16/0812021 a 14/09/2021 

28/07/2021 a 26/08/2021 

29/04/2021 a 28/05/2021 

1010412021 a 07/08/202 1 

2210312021 a 20/0412021 

03/03/2021 a 0110412021 

1010212021 a 11/03/2021 

22/0112021 a 2010212021 

0310112021 a 0110212021 

15/1212020 a 13/01/2021 

26/1112020 a 25112/2020 

07111/2020 a 06/12/2020 

19/10/2020 a 17/11/2020 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 77.744.944/0001-06 
Certidão n°: 19110489/2022 
Expedição: 15/06/2022, às 15:33:19 
Validade: 12/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 77.744.944/0001-06, NÃO CONSTA 

$ 	como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

1Pul, 	
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas esugestões: cnat@tst.jus.br  
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MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  XX/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alteracões. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 8.666/93 4. PROCESSO N 
Secretaria de Educação, XX.XX.2022 Artigo 24, inciso X xx/2022 

Cultura e_Desporto  

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 
Locação da sede da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica 

( ) S/ INSTRUMENTO 

de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 306, Trevo s/n na cidade de (x) CONTRATO 

Coronel 	Vivida-PR, 	para desenvolvimento das atividades 	a 	serem 	desenvolvidas 

através do Município de Coronel Vivida. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação Conforme termo de referência e 

contábil; avaliações de imóvel; matrícula do imóvel; documentos da empresa Contrato 

Associação 	dos 	Motoristas 	Vividenses 	- 	 AMOVI: 	contrato 	social, 	CNPJ, 

certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; consulta TCE/PR e 

autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 
A locação do imóvel, objeto deste processo é dispensável de licitação, em decorrência do disposto no inciso X do 

Artigo 24, da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. O imóvel e suas instalações são considerados adequados 

para a realização dos eventos propostos, além de ser a única estrutura existente no município para este fim, não 

existindo a possibilidade de concorrência. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO IMÓVEL 
O Município de Coronel Vivida desenvolve através da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto diversos eventos, 

bem como é sede de diferentes competições municipais e estaduais, estão entre elas: a 	Fase Regional, Macro 

Regional 	e 	Final 	dos Jogos Abertos (JAP'S), Jogos 	Da Juventude do 	Paraná 	(JOJUP'S), 	Olimpíada 	Rural, Jogos 

lnterbairros, Desafio Interior e cidade, Campeonato de Futebol 7, Campeonato Municipal de Bocha e Boião entre 

outras, além de treinamentos periódicos das seleções de boião masculino e feminino, bocha masculino e feminino e 

seleção de futebol, que ocupa o período entre janeiro e dezembro de cada ano, e como o Município não dispõem 

dos espaços necessários para os treinamentos e também para a realização de todas as modalidades das diversas 

competições, faz-se necessário a locação da referido espaço. 

Entre os espaços a serem utilizados pelo Município estão, a cancha de bocha, a pista de boIão e campo de futebol 

sete, sendo estas, exigências da Paraná Esportes para os jogos oficiais, bem como para as atividades esportivas 

promovidas pelo Departamento do Desporto, ou seja, um amplo espaço físico que dispõe ainda de saião comercial, 

salão de festas, estacionamento, banheiros, churrasqueira e copa para realização de eventos organizados pelo 

município. 

11. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
O valor total ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), o 

pagamento será efetuado em 12 parcelas mensais de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 
O valor supracitado foi composto com base em avaliações imobiliárias para referência de valor de mercado. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 4002 3.3.90.39.10 

03.001.27,812.0018.2.019 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13. QUANTIDADE 14. VALOR MENSAL 15. VALOR TOTAL 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12 parcelas R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

17. LOCADOR 18. PRAZO DE VIGÊNCIA 
AMOVI - Associação do Motoristas Vividenses. Conforme Contrato 

CNPJ n 2  77.744.944/0001-06 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme Parecer Jurídico, termo de referência e demais documentos anexados ao pçocesso. 

DATA: XX.XX.2022 NÇME: JULIANO RIBEIRO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos 	o 	presente 	pleito, concordando com 	a 	Contratação, 	sendo 

CONCLUÍDO inexigível a licitação. 

CANCELADO 

DATA: XX.XX.2022 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
MINUTA DO CONTRATO N XX/2022 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 XX/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 
seguir denominado LOCATÁRIO e, de outro a ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - 
AMOVI, inscrita no CNPJ n 2  77.744.944/0001-06, estabelecido na Rodovia BR 373 km 306, 

Trevo, s/n, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, representada pela sua Presidente, 
Sirlei Piva, inscrita do CPF n 2  754.301.429-72 e RG 4.211.065-5, a seguir denominado 
LOCADOR, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 8.666 de 21 de junho de 

1993 e alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o 

presente Contrato em decorrência da Dispensa de licitação n, xx/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DA SEDE DA AMOVI - 

ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 

LOCALIZADA A RODOVIA BR 373 KM 306, TREVO S/N NA CIDADE DE CORONEL VIVIDA-PR, 
PARA DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS ATRAVÉS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
processo de Dispensa de Licitação n 2  xx/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1. O locatário pagará ao locador o valor ajustado de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil 
reais), o pagamento será efetuado em 12 parcelas mensais de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA/LOCAÇÃO 
O prazo de vigência/locação do contrato será de xx de xxx de 2022 a xx de xxxx de 2023, 

podendo ser prorrogado, conforme o art. n 2  57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
São obrigações do locatário: 
4.1. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos; 
4.2. Promover a fiscalização do fiel cumprimento de todas as ações, em todos os seus 

aspectos; 

4.3. Fornecer, mediante solicitação escrita do Locador, informações adicionais, dirimir 

dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
São obrigações do locador: 
5.1. Entregar ao locatário o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. 

5.2. Garantir durante o tempo da locação. O uso pacífico do imóvel locado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
5.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 

5.4. Fornecer ao locatário recibo discriminando as importâncias pagas na locação. 

5.5. Qualquer acidente que por ventura venha a ocorrer no imóvel, em casos fortuitos e de 

força maior, o locatário está isento de responsabilidades, como por exemplo, acidentes ou 
fatalidades causadas por fenômenos da natureza. 

5.6. O Locador deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

II. Em caso de necessidade de envio de documentos ao Locatário, usar preferencialmente a 

função "duplex" (frente e verso), bem como papel confeccionado com madeira de origem 
legal. 

5.7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
gestor e/ou fiscal do contrato. 

5.8. Todas as despesas normais como: consumo de luz, água, telefone, encargos trabalhistas, 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, conservação, seguros e outros 

decorrentes de lei, assim como suas respectivas majorações, durante o período de vigência 
do contrato, ficam ao encargo do locador. 

5.9. Fica garantido ao Município de Coronel Vivida a utilização das dependências do locador, 

durante o período de vigência deste contrato e nas condições estabelecidas neste contrato, 

independentemente da troca de diretoria do locador. 

5.10. Caso o locador proíba ou dificulte a utilização de suas dependências pelo Município, a 

mesma ficará obrigada a restituir aos cofres públicos, proporcionalmente aos meses que não 
forem utilizados, o valor correspondente. 

5.11. As instalações locadas ao Município são as seguintes: 

5.11.1. Canchas de bocha; 

5.11.2. Pistas de Boião; 

5.11.3. Demais dependências; 

5.11.4. O município poderá usar as seguintes dependências, para as atividades: 

5.11.5. Jogos Abertos (JAP'S); 

5.11.6. Jogos Da Juventude do Paraná (JOJUP'S); 

5.11.7. Olimpíadas Rural; 

5.11.8. Jogos municipais lnterbairros; 

5.11.9. Campeonato Municipal de futebol sete; 

5.11.10. Campeonato Municipal de bocha e boião; 

5.11.11. Outras atividades esportivas, culturais e sociais desenvolvidas pelo Município. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após a realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal/fatura/recibo atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 

Parágrafo segundo: A nota fiscal/fatura/recibo deverá conter discriminação resumida do 
item fornecido, total para cada serviço, número da licitação, número do contrato, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, 

inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo terceiro: Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

Parágrafo quarto: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

p or conta de dotação orçamentária abaixo: 
ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 4002 3.3.90.39.10 
03.001.27.812.0018.2.019 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O contrato poderá ser prorrogado, a critério do LOCATÁRIO e do 

LOCADOR, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 

8.666/93, conforme a legislação vigente e de interesse da Administração. 

Parágrafo segundo: O locador fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, reajustes ou reequilíbrios, nos limites e nas hipóteses previstas na 

Lei Federal n 2  8.666/93 e conforme a legislação vigente e de interesse da Administração. 

Parágrafo terceiro: O locador não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do Secretario contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do locador com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do locatário. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos do locador para esta dispensa. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, o locador permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato 

e Inexigibilidade. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao Fiscal de contrato as atribuições previstas no 

Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a a 

Secretária de Educação, Cultura de Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  

7.800, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como fiscal do contrato, Emerson Pizzi, Decreto 

n 2  7.576. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo primeiro, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo segundo: A multa imposta ao locador, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na execução do objeto do 

contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for 

superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução do objeto, calculado, desde o 

trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pelo locador ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do instituto em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvividapr.gov.br  
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Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral do instituto e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar ao locador as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio do locador que, em razão disso, é obrigada a 

manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 

outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 Sirlei Piva 
Prefeito 	 AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses. 
LOCATÁRIO 	 LOCADOR 

Testemunhas . ................................................................................................................. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022 comnosto nelos seotiintes membros' 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041 .032.71 9-06 8.907.764 .8IPR 

Elizangela Veis SponhoIz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 21. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 1 330  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 7. 
Carlos Lope / 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85 550-000 - Coronel Vivida Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br   4A CADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CLEVELÁNDIA 

DECRETO NT 13012022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, 00 2*0 do suas ODiDIIIç050 1000.0 

que lhe 13RRRRIRI01OO por Lo:eçoos.00modo odoRosa; 

DECRETA: 

Aol, r. 0605001 /001/bIS. 11 0*504 000005500 11015  compor 	CBSS*1I1R 

4. AIHesetoç*o EBIRISI do M.o:oIID do CERo5IRIHD. GOMOS 2021.2024, * Ad 0150*0 

R29PR050Ia,1102 do P010., Executivo Mos.IeIpoI 

5:/star. ,OUÇSP*A*DIICÇX00051LI 

6*910*10. JACKSON PEREIRA AL//ES 

RBpo.*2RI.st*s doa TpMb.II,.40p.. da Educação .ti* 40.0*510. 

100101 PATRICIA ROGRIOUEO LEANDRA 

Gop/oo1A: 01*/SOA AIRES 

1110101. GABRIELA MONDES PEREIRA ANDANDO 

Sup/soIo: MARIA CLARA FERREIRA 0005110105 

R.pl.s.ntsol.ado$ Pais 4.470cR$ 

TEstar,  FATIMA SENHOR 

Soploolo ELISAI4C"ELA ARAÜJO 

T/ol*o PATRICIA MATTOS 

OopI./0R: CAMILA INGRIT MACHADO 

R.ppessclo.cI.. doo EclIdod.* CIVIS 01115915510*5 

1:5/1.1: TI/VIA MAIO/1 00$ PASSOS 

6*01.010. MARIA CRISTIANO NIENOW 

TIl40 INÉS TI/SAI ISA 

SUPIETIO,: ZILRIETF. RI710 DA CRUZ 

Art. 2 . Esta 0.10.10 ORE. 010 /1150* OS 1101, dl 0105 pAbIiUdÇdO. 100055040 

*90 0985(2021,009 d(OpO*1Ç008 .9100115050. ' 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO 

PARANA EM 10 DE MAIO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

P190010. Municipal 

MUNESPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISOSE LICITAÇÃO 

PROCESSO 01009/2022 
PREGÃO PRESENCIAl. Na. 04112022 

RIg.50 pela 011 10 10.520102 100/a LII /15.666/93 
082010: Co5114loç3o de empresa para peestoç55 de 95/oiço P005IiOliIOdR para  01051*910 d,Pa50I:a 
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7*10 DE UCTTAÇUO: MENOR PREÇ005ITARIO. 
ABERTURA: 5,,05/06/702/ *5 14:01 60115. 
INFORMAÇõES REFERENTE AO EDITAL,  Na Secretaria de AdmiF.oIlaçSo - 001*30 do Loitsçdeo e 
Contratos da PIS1O,IolA Moo.o.pdI do Saudade do I9OAÇO, 1* 0115 FIEI 5/1010510/6105. 700- Centro -
Saudade do /gAOÇo'P1., 1.10101. NO. IndAi 3245/1I66 00 pelo silO: 

hltp://o.om.13:ldsdcdoig0000.pl,goo.bp/1Ic/l0000sphp 

Saudade do I0AaÇU. (111, lVde Maio d. 2022 

0*500/ TRENTO 
Pfe/Id MoT:oIpoI 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N 0  9712022. INEXIGIBILIDADE 

N°30/2022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N 0  76.995.448/0001-

54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-

ID. OBJETO: Contratação de pessoa fisica especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 

TOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

Monique Fernanda Parada - Contratada. Robson Cantu - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 149/2022 

CONTRATANTE: MUNICtPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 

76.995.448/0001.54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS  LTDA. 

CNPJ 0  Ol.101.251!000i-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 

4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 

dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 

ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 

necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 

7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 

Parcianelico - Secretário de Engenharia e Obras. Robson Canto - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N° 003/2022. 

PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueinnha, Estado do Paraná, através 

de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 

toma público para conhecimento dos interessados, o 

CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO NA 003/2022. 

PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 

construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 

proposta junto à Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 

apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 

habitacionais no Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, 

atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 

de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 

Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 133 dia 04 da maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 

Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueinnha 19 de maio de 2022 

Publlque.se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 1  01812022- PMM 

CONTRATANTE: MUNICIP1O DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: WiSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n 0  09.007.23010001.57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 

suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 

servidores físicos o 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 

Processamento de Dados . CPD, a pedido da Secretaria de 

Administração desta municipalidade. 

VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 

período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 

(um mil e quatrocentos reais). 

DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNIC)PIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 

LTDA, CNPJ sob n°31.715.221/0001.70. 

OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 

marcenaria SESI/SENAI. 

VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 

reais). 

DATA: 19 de Maio de 2022. 

Manguelrinha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS  00 98312522 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Eopio.odo o pto.so 0,0000101, 10012-02 público a IIolSOIagoç011 do p,000di900l110 

IIOIMIJIPIO 011 0ploF* IA OdjlIdi005UO do objeto 590501010 *0091000 
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do R$ 424.942,28 iqo.Is000l091. 0040100 50100/O 10041 novecentos 004113*0*/D o doo. 

mais e 	a oito centavos). 
01100.010,09, 19011 moio do 2022. 

IDALIR JOÃO ZÁNELLA 
Ppp(oilo Municipal 



Paraná, 20 de Maio de 2022 a  Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	ANO XI N° 2522 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/0512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n o. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/05/2022  

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fi 	t'i 
a ser qualificada como Organização Social na área de atu à 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N'. IDENTIDADE N'. 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4JPR 
lana Robersa Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Elaine Bortololto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 l.707.3/PR 

Aline Mari doo Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

ElizangelaVeis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 
FlavianeGubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., toma público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79EIB5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  132/2022 

PROTOCOLO N 2  125/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 12.07.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato, referente a locação, da 

sede da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica de direito privado, 

localizada a Rodovia BR 373 Km 306, Trevo s/n na cidade de Coronel Vivida-PR, para 

desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas através do Município de Coronel 

Vivida. 

4wano Ribl 
esidente da CPL 

. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Dispensa. 
Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de da Associação dos Motoristas Vividenses - AMOVI, 
localizada na Rodovia BR 373, KM 306, Trevo, s/n, Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 

que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação; 
b) Termo de referência e Requisição de Necessidades; 
c) Dotação orçamentária; 
d) Orçamentos e demais documentos referentes ao valor de mercado da locação; 
e) Documentação da empresa proprietária do imóvel; 
fJ Minuta do edital e anexos; 
g) Ofício solicitando análise jurídica; 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que se trata de locação da 
Associação dos Motoristas Vividenses - AMOVI, localizada na Rodovia BR 373, KM 306, Trevo, s/n, 
Coronel Vivida-PR. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, em 
regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o legislador ressalvou 
hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista na Lei Federal n 2  8.666/93, 
classicamente denominadas corno "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, 
uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade 
do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto 
resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e 
inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público 
naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa de 
licitação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMACIDADE PARA TODOS 
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Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a comprovação da 
habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

Lado outro, o artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93 aplica-se perfeitamente ao caso em 
apreciação. 

Por fim, com relação ao preço, orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores 
pagos pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos 
usualmente cobrados nos contratos em situação similar, o que ficou devidamente comprovado no 
presente caso através da documentação juntada ao feito. 

II. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência de ajuste, pela possibilidade jurídica do 
prosseguimento do presente processo. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do parágrafo único do art. 
38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente do 
Município. 

É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 12 de julho de 2022. 

Tiago Berna rd9 ugns,Almei a 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s1n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PÁ" TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  3612022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 8.666/93 4. PROCESSO N 

Secretaria de Educação, 13.07.2022 Artigo 24, inciso X 126/2022 

Cultura e Desporto  

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Locação da sede da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica ( ) S/ INSTRUMENTO 

de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 306, Trevo s/n na cidade de (x) CONTRATO 

Coronel 	Vivida-PR, 	para 	desenvolvimento 	das 	atividades 	a 	serem 	desenvolvidas 

através do Município de Coronel Vivida. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8 INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação Conforme termo de referência e 

contábil; avaliações de imóvel; matrícula do imóvel; documentos da empresa Contrato 

Associação 	dos 	Motoristas 	Vividenses 	- 	 AMOVI: 	contrato 	social, 	CNPJ, 

certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; consulta TCE/PR e 

autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 
A locação do imóvel, objeto deste processo é dispensável de licitação, em decorrência do disposto no inciso X do 

Artigo 24, da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. O imóvel e suas instalações são considerados adequados 

para a realização dos eventos propostos, além de ser a única estrutura existente no município para este fim, não 

existindo a possibilidade de concorrência. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO IMÓVEL 
O Município de Coronel Vivida desenvolve através da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto diversos eventos, 

bem como é sede de diferentes competições municipais e estaduais, estão entre elas: a 	Fase Regional, Macro 

Regional 	e 	Final 	dos Jogos Abertos (JAP'S), Jogos 	Da Juventude 	do 	Paraná 	(JOJUP'S), 	Olimpíada 	Rural, Jogos 

Interbairros, Desafio Interior e cidade, Campeonato de Futebol 7, Campeonato Municipal de Bocha e Solão entre 

outras, além de treinamentos periódicos das seleções de boião masculino e feminino, bocha masculino e feminino e 

seleção de futebol, que ocupa o período entre janeiro e dezembro de cada ano, e como o Município não dispõem 

dos espaços necessários para os treinamentos e também para a realização de todas as modalidades das diversas 

competições, faz-se necessário a locação da referido espaço. 

Entre os espaços a serem utilizados pelo Município estão, a cancha de bocha, a pista de boião e campo de futebol 

sete, sendo estas, exigências da Paraná Esportes para os jogos oficiais, bem como para as atividades esportivas 

promovidas pelo Departamento do Desporto, ou seja, um amplo espaço físico que dispõe ainda de salão comercial, 

salão de festas, estacionamento, banheiros, churrasqueira e copa para realização de eventos organizados pelo 

município. 

11. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
O valor total ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), o 

pagamento será efetuado em 12 parcelas mensais de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 

O valor supracitado foi composto com base em avaliações imobiliárias para referência de valor de mercado. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 315 4002 3.3.90.39.10 

03.001.27.812.0018.2.019 - 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13. QUANTIDADE 14. VALOR MENSAL 15. VALOR TOTAL 16, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12 parcelas R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 Até o 102  dia útil do mês subsequente 

17. LOCADOR 18. PRAZO DE VIGÊNCIA 

AMOVI - Associação do Motoristas Vividenses. Conforme Contrato 

CNPJ ng 77.744.944/0001-06 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme Parecer Jurídico, termo de referência e demais documentos anexados ao processo. 

DATA: 13.07.2022 NOME: JULIANO RIBEIRO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos 	o 	presente 	pleito, concordando 	com 	a 	Contratação, 	sendo 

(X) CONCLUÍDO inexigível a licitação. ANDERSON MANIQUE 	ANDERSONMANèQUE 

CANCELADO BARRETO:96731109991
Dados: 2022.07.13 09,18:01 -03'00' 

DATA: 13.07.2022 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação n 2  36/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  126/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso X, do art. 24 da Lei Federal n 

8.666/93, do diploma legal invocado, referente à Locação da sede da AMOVI - Associação 

dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 

Km 306, Trevo s/n na cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades a 

serem desenvolvidas através do Município de Coronel Vivida. LOCADOR: - AMOVI 

Associação do Motoristas Vividenses, inscrita no CNPJ Ç  77.744.944/0001-06, pelo valor 

total de R$ 42.000,00. Prazo de vigência: 12 meses, conforme contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 
1 
 09991 

Dados: 2022,07.1309:18:18 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 36/2022 	% ~ÁMf  

Processo Licitatório n° 12612022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 
8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso X, do art. 24 da Lei Federal n° 
8.666/93, do diploma legal invocado, referente à Locação da sede da AMOVI - Associação 
dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 
Km 306, Trevo s/n na cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades a 
serem desenvolvidas através do Município de Coronel Vivida. LOCADOR: AMOVI - 

Associação do Motoristas Vividenses, inscrita no CNPJ n° 77.744.944/0001-06, pelo valor 
total de R$ 42.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Publique-se. Coronel Vivida, 13 de julho 
de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO -  ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N - 9.272, DE 12 DE JULHO DE 2022. 

Reoogoos Decretos is. 9.058. de 27 de p970510 de 

26 de outubro de 2021, 0$ qUO$ d.d,,,olo 0e 

UI.dode públU. io000se 0,07009012 407712790 do 
A1oç0200 Regional JooeooI Leiteiro 0110000.

0 O P117170 do Mlopipio de P970 60.000. Estedo do Poi,od. 00 450 das $IIibP4UIs que 1110 1.10 

poofep.des pelo em. 47, VII' XXIII. rita 70110. do .0.62,1. 0, .1000. delA 0194001 M:iis pci, o 
Considerando ds)oseOPdtePe1001Ude.10Meie.7sodoIOR.4O4.00800$4000e2022,doS,pootdi.e 
MU' Upeipo Deepoo7opoeoIo Ep000ôpeipo: 
DECRETA-,  

Aol. 1° Fpoo 1000.7005 os 5.9001709 0900$10.: 

- 080410 1 °  9.058, do 27 de 0:114010 de 2021;  
Decreto n-  9.065, do 280. 001oblo 0,2021:1 

III - Decolo 0 °  9,004.012884 ootoboo 0.2021: 
Art. 2' Este 0.p 1010 17771407019010002140, ursi 000100740. 
Gabinete do Prefeito doMelúpipRde Pato Bramo, Estado 0o Pararia, pel l2de julho cio SO22. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO 00 PARANÁ 
PORTARIA .7699 

O Prefeito do U9oplpo de Polo Bococo, [Estado do Pa,004. 00160 das ,7IOOOOÇUIS 99$ lho 540 
ppof.eid,. polo .7.47, VIII XXIII, nas 7o,, 0040,62.11.0° $1009104 Lei 0188 0V. Moo.opeI, $ 

Considerando o cont i do no Meoo014000 6,473. de 80, JAlO 0,2022,00 Oep0780leOto de Teoodppa 

daVfoIllcçdodoMunicípio. 
RESOLVE: 
Art. 1' 900,81 a Comissão 0160:03 do Analiso eAoaloçOo do Sofsoo,e oe 6810110 do A007i0'1170Ç90 

P910ca M:o:op$I, 001010 5l5A0il PUllipPEÇdo. 
I .0204,4 P1111125800..,,: 

I- Cedo, 0$01 19 1$ 00001 

111 . Eduardo Mello A~; 
IV - EIizcod7$ K000Iski Nines da Silva: V.

Vi- .IoIl R,boocIto; 
Vil. K.ela Patricia Pes000,ili NOeel. 

O. Rsg0010$ Comete Soyeok000ak; 

P1.080cgol.4goei Kopeoosk:, 

XII. Rot~ 000110905 Posso do 0l:o,,,o, 
XIII - O0000, C,,olooa Tedesco. 

AO. 2' Esta Portaria COSO em 09070.01170 do silo paolicoçdo. 

006,11010 do 011,7,70 do U:lcpod. Polo 8,4 ,00, Estado do P,,00d, ,,,, 120.1.160842022. 
908SON CANTU 

Prefeito  Municipal 

PREFEIT^MAINIÇ1CAL,  DE  

006610 DE :ErIncAçÁo 	

PALMAS 

7000OiO412110011009l10a0l004l0140Op04090O&EdlÇ40N'$75i 00 IJd.5811p0.2iI22, 
AVISO 01 LICITAÇ.O 

578.01400.03 lO1$ç4o P0012201 SLET009ICU N'4" 

100094$30 01 PRESAO ELEIRÕNICO 0'. 4000.09.066,7001,11 O$000Ic407e. 0oil010114101124 000d,çOe, 1,3114, 
Ed0014  seus 01o0004 pooaa,k0$Ç4080 tipo  -MENOR PREÇO POR ITEOC. 

000.790 PREUXI) E,E11013C0 1,406022 

o V4_ 900.01,9, 0,7430 do P004112. 10101.4 PUBLICO .c, 1001.56020.91.. .09.OAO po60000do 011,1.10 ,9 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 05612022 - PMM 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de pneus e Câmaras 
de ar e protetores de câmaras, para manutenção preventiva e 
corretiva da frota de veículos desta municipalidade. 
PREÇO MAXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 05 de agosto de 2022 ás OOhOOmin, na 
Sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está á 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br . Demais informações, pelos 
telefones: 	(46) 	3243-8004, 	e- 	mau; 
licitacao(aTmangueirinha.pr qov.br. 

Mangueirinha 13 de Julho de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 
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ToII'NO('IPIO) DE CORONEL VIVIDA ESTADO) DO PARANÁ. 

PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

	

ATO 	 DATA 	 ASSUNTO 
W. 7.953 1 1210712822 1  7901100,, ('3190 0101 Cpooio.'.do 

A puhliooçdo no in tegra doo 01010 071100 oocool,o -so disponivol 0000goinlo ood000ço cI0I1ã1li0O' 

00010r1e00 autorizado pela Lei Municipal c' 3063. 

do 26 de maio de 2021. eogol0010lolada polo Decreto ti' 709 1. do 14 dcjoolho do 2021. 

sousiciPio DE CORONEL VIV100-PR 
CONTRATO 01083.2022 - Dupoo,sa de  olpedo 1°  3612022- Looc7AT7o M2100lpio de Coronel Vivida. 
Loçadoo: AMOVI - AXSOcl/ÇAo DOS MOTORISTAS vrVIDENSES, CNPJ o' 77.744.9440001-06. 
061010. loocç90 da $000 04 301001 - assoocçlo dos ,p.01000ics 110d,11005. posso.. 111,4104 de 47900 
privado, i010i:oo000 O 104003 SR 373 611 336, 71500 sIlo 110 00000 de 0010001 702(8-91. para 
205e000l000elilo das al,odad00400eoeloo deRee0000id., 011.000 do 11910510 004010001 01040, Valo, 
10101; R$ 42.000.60. P'EOO de o:g90oia. 12 ooeOs, 00111010,. 000)1,10. c00000I Vivida. 73 de julho de 
2022. Aoolp0000 Io°ioo q uei 00,007, P1010110. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA -P0 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO o' 3612022 

P1000900 Licitatóo,o n a  126i2022, RATIFICO, nos termos do ao. 26, da Lei 90101101 0  

8.666193. contendo p arecer joridico do Sr. Tiago Beolordo Biigiooski do Alme ida, P100018001 

Mlirriclpoi, declaro di000r9sdVei 3 licitação 01070107040 Inciso X. 10016.24 da Lei Federal 17 °  

8.666193, do diploma legal 00000ado, referente á 100340004 sede da AMOVI. Assoc iação 

doo Moloo/slos ViXido'oses, pessoa iuoid,ca de d,00do pooado. Ioçabooada a Rodovia BR 373 
4101 306, Trevo 51,1 010 cidade do C010lol Vivida -PR, polo d0000v010irnelllo das aV-:idados 
001lm desenvolvidas através do MArronipio do C010oeI Idio,da. ,.00000R AMOVI 
Associação do Motoristas V,oidenses, in500ilo 10 CNPJ 79 77.744.94000001.06, pelo o858 

100410CR$ 42.000,50. P140000 vigência: 72116040S, Publique-se. Coronel Vivido, 13 deiulho 
402022. Andooson 09011101,0 Barreto. Prefeito. 

MuNicIPIO DE CORONEL VIVIDA -700 
AVISO DE LICITAÇAO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  62/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONcORRENCIA 
OI5eio CONTRATAÇSO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SI (050? VEICULO SOVO 
700 M1NIVAN1S11v, CAPACIDADE MíNIMA PAIRA 07 P0955AOAIROS, PARA AIENOESI A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE ESOCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO. 1,1108 do 0200000 das 

90030100$ 4 p301 oas 081700010 do dia 1540 olho do 2022 01085 SAloOdmin do dia Ti 00 agosto 40 
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1 
" 	 MUNICiPIO DE CLEVELÃNDIA 

'orla) do Sudoeste 

Praça 0,04110 Vargas, 01° . 71, Centro, Clcs'eláodia - l°araoá 

Cs. Postal n°.61, CEP 94550.000 

Fooe.'Foo: 1046) 7252-0000 

TERMO DE BAIXA N ° 001/2022 

Conforme verificação, a Comissão de Avaliação, Reavaliação, Redução 

e Desfaz/monto de Bens, Portaria n°165)2022 

Autoriza o Setor de Patrimônio a dar baixa do bens inservloeis conforme 

relação em 00000. 

Sondo o que apresenta poro o momento, estamos à disposição paro 

quaisquer esclarecimento. 

Clovelándia, 11 do Julho de 2022. 

~uá  GLA~ITMANN 

Presidente da Comissão 	 Mo 	o 

ADRIELI C. DUT.3LAS WINTER 	 ROSIÕIA RAMOS 

Membro 	 Membro 

' (RETO JAIR 	 GUÈiRA  

Membro 	 Membro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO DE RATEIO 2022 

A integra está disponível no endereço eletrônico; www.cOnimS.Com .br 

CONTRATO DE MUNICÍPIO CONSORCIADO ADITIVOJ 

01812022 1 São BorrtardinolSC 00112022 

Datado Assinatura 13107/2022 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CON(MS 
RETIFICAÇÃO. Termo de Homologação o Adjudicação de Processo  

Llcltatório - Processo 741/2022: Publicado erTi 27 de /ullIlO de 2022- página 84 
Edição n°8165 - Diário do Sudoeste. Rei/Soa-se: a 9081000040 do ulendimontos  

do fornecedor o Valor 01000/elo: R&E Clinica de Fisioterapia Especializada 

ai Onde se IV: Quantidade: 12.000 
Leia-se Quantidade ' 3.840 
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ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:76B99EE9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO RATIFICAÇÃO DISPENSA N° 36/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
36/2022 
Processo Licitatório n° 126/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação no termo do Inciso X, do art. 24 da Lei Federal 
n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à Locação da sede 
da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica 
de direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 306, Trevo s/n 
na cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades 
a serem desenvolvidas através do Município de Coronel Vivida. 
LOCADOR: AMOVI - Associação do Motoristas Vividenses, inscrita 
no CNPJ n° 77.744.944/0001-06, pelo valor total de R$ 42.000,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:5D56D042 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 62/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 15 de julho de 2022 até às 08h00min do dia 01 
de agosto de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 
01 de agosto de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 
01 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 126.207,00. 
Prazo de entrega: 90 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:74513961313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DO CONTRATO N° 9312022 

CONTRATO n° 93/2022 - Dispensa de Licitação n° 36/2022 - 
Locatário: Município de Coronel Vivida. Locador: AMOVI - 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES, CNPJ n° 
77.744.944/0001-06. Objeto: locação da sede da amovi - associação 
dos motoristas vividenses, pessoa jurídica de direito privado, 
localizada a rodovia BR 373 km 306, trevo s/n na cidade de coronel 
vivida-Pr, para desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas 
através do município de coronel vivida. Valor total: 
Prazo de vigência: 12 meses, conforme contrato. 

•» 	/1 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUEBARRETO, 
Prefeito. 	 - 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:047EAF59 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 61/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 
EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
09:00h do dia 27 de julho de 2022. Abertura dos envelopes: as 
09:01h do dia 27 de julho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 247.500,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 
O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 64013 1 CBC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 1753 

DECRETO N.° 1753/2022 

SUMULA: Dispõe sobre Abertura de Credito 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, e dá outras 
Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
Art. 9° da Lei Municipal 336/2021 (LOA 2022) combinado com o 
Artigo 40 (LDO 321/2021) - e artigo 43°, incisos 1 e II da Lei Federal 
n°4.320: 
DECRETA 
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
40.000,00 (Quarenta e três mil reais), incorporando ao Orçamento 
Geral do Município do Exercício Financeiro de 2022, as seguintes 
dotações orçamentárias: 
09— SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
18.542.0018.2059 - Atividade de Gestão Ambiental 


